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As heranças do primeiro mandato

No segundo mandato do governo FHC, não houve mudanças no pla-
no traçado durante a campanha presidencial, em 1994, tal como publicado
em Mãos à Obra (cf. Cardoso, 1994). O mesmo diagnóstico das causas do
crescimento dos crimes1 e da violência2 permaneceu como pano de fundo
das políticas governamentais para o setor. Para além das causas macroestru-
turais relacionadas às injustiças sociais, reconhecidas como obstáculos à
promoção de uma sociedade internamente pacificada e fundada na pro-
moção dos direitos humanos, o diagnóstico acentuava a crise do sistema
de justiça criminal. Identificava um elenco de carências institucionais nos
mais distintos níveis do Executivo federal – em especial nas muitas esferas
de intervenção da polícia federal e da administração penitenciária –, como
também na esfera dos poderes Judiciário e Legislativo. Ancoradas em um
modelo envelhecido de segurança pública, fundado em legislação penal e
processual penal ultrapassadas, as agências federais que compõem o sistema
de justiça criminal nacional se revelavam incapazes de fazer face ao rápido
crescimento dos crimes, em especial dos crimes violentos conectados às
modalidades de criminalidade organizada, a par da disseminação quase em
cadeia de formas de violência nas relações intersubjetivas, contribuindo
para exacerbar sentimentos coletivos de medo e insegurança. Esse diag-

1.Crime é um concei-
to jurídico que diz res-
peito à violência codi-
ficada nas leis penais.
Sabe-se, porém, que
nem todo fenômeno,
socialmente percebido
como violento é cate-
gorizado como crime.
Do mesmo modo, há
modalidades de vio-
lência que, embora co-
dificadas como crime,
não encontram ade-
quado enquadramen-
to na legislação penal
correspondente. Por
exemplo, graves viola-
ções de direitos huma-
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nóstico não mudou, a despeito dos fatos novos que vieram se sucedendo
ao longo do segundo mandato de FHC, inclusive o de maior impacto,
entre todos eles, o ataque às torres gêmeas do Word Trade Center, em
Nova York, em 11 de setembro de 2001.

Do mesmo modo, o plano geral de ação também não conheceu mu-
danças substantivas em sua orientação quer política quer pragmática. Ao
que tudo parece indicar, o governo FHC estava convencido de que, no
domínio da segurança pública – como praticamente em todos os domí-
nios de intervenção governamental –, as mudanças seriam lentas e seus
resultados colhidos em largo espaço de tempo, certamente não antes do
término do segundo mandato. Por certo, reconhecia que, nesse domínio
da intervenção governamental, os desafios à mudança não eram apenas de
grande magnitude; mais do que isso, os agentes e as agências encarregadas
de implementar lei e ordem e de garantir a segurança pública revelavam
renitente capacidade de resistir às mudanças institucionais. As rupturas
manifestavam-se aqui mais difíceis de serem asseguradas. Poderosos inte-
resses incrustados na burocracia estatal, alguns advindos do regime auto-
ritário, ainda ocupavam um espaço importante nos processos decisórios.
Os governos civis que se seguiram ao fim da ditadura pouco se esmera-
ram no sentido de fomentar um novo quadro de funcionários, civis e
militares, mais afinados com as demandas por segurança pública no con-
texto do Estado Democrático de Direito.

Por certo, esse julgamento fez com que o governo FHC, no final do
seu primeiro mandato, não alterasse sua diretriz geral desenhada para o
segundo mandato, qual seja, ampliar e melhorar a capacidade das agências
governamentais de aplicar lei e ordem, ampliar a proteção dos direitos
humanos para o conjunto dos brasileiros e exercer controle mais eficaz
sobre o crime organizado, em especial das atividades do narcotráfico em
suas conexões com as rotas internacionais e com os centros de produção
e de distribuição de drogas.

Os constrangimentos sociais e políticos

Durante a vigência do segundo mandato do governo FHC, os cons-
trangimentos sociais e político-institucionais que limitaram o alcance dos
planos governamentais para a área de segurança, no primeiro mandato,
não foram distintos em sua essência. Pelo menos, os grandes marcos estru-
turais permaneceram atuantes, ora com maior intensidade, ora com menor.

nos não raro são en-
quadradas como cri-
me comum.

2.Recorro aqui ao
conceito sociológico
de violência. Segundo
Zaluar, “violência vem
do latim violentia que
remete a vis (força, vi-
gor, emprego de força fí-
sica ou os recursos do cor-
po para exercer sua força
vital). Essa força torna-
se violência quando
ultrapassa um limite ou
perturba acordos táci-
tos e regras que orde-
nam relações, adqui-
rindo carga negativa
ou maléfica. É, portan-
to, a percepção do li-
mite e da perturbação
(e do sofrimento que
provoca) que vai carac-
terizar o ato como vio-
lento, percepção essa
que varia cultural e his-
toricamente” (1999, p.
28).
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Por isso mesmo o governo FHC, em seu segundo mandato, não enfren-
tou rigorosamente um terreno desconhecido. É certo, porém, que em
alguns momentos o cenário parece ter se agravado, ensejando medidas de
maior alcance e efeito. As pressões da opinião pública estiveram sempre
fortes e reclamando maior presença do governo federal na resolução de
problemas relacionados à aplicação da lei e da ordem. Em não poucas
oportunidades, o chefe do poder Executivo teve de manifestar-se acerca
de problemas de segurança pública que, via de regra, apenas ocupam a
atenção de secretários nacionais ou, nos quadros mais graves, ensejam o
pronunciamento do ministro da Justiça.

Nesse quadro, as sondagens de opinião prosseguiram indicando a vio-
lência e a insegurança como algumas das principais preocupações dos cida-
dãos brasileiros, ao lado de outros problemas socialmente relevantes, como
o desemprego e o restrito acesso à escola, à saúde e à habitação. Segundo
um levantamento realizado pelo DataFolha, entre 1996 e 2000, a preocu-
pação dos brasileiros com segurança foi crescente, alcançando seu maior
percentual (13%) no mês de junho de 2000. No ano seguinte, em 2001,
um ano após o anúncio do I Plano Nacional de Segurança Pública (PNSP),
verificaram-se quedas nesses percentuais. No entanto, ao final desse ano e
ao longo de 2002, os percentuais voltaram a crescer, possivelmente im-
pulsionados por graves crimes de repercussão nacional que abalaram a
opinião pública3. Se, por um lado, essas sondagens refletiam tendências
reais de crescimento dos crimes e da violência, por outro, deve-se reco-
nhecer que parte da mídia eletrônica e impressa em muito contribuiu
para dar forma aos sentimentos coletivos de medo e insegurança com
seus relatos cotidianos, folhetinescos, de crimes espetaculares e cada vez
mais violentos. Na mesma direção, parte da mídia, mais conseqüente de
suas responsabilidades públicas, amplificou o debate público, encenando
debates, mesas-redondas e a escuta freqüente dos mais variados especialis-
tas. Mas havia fatos novos também. Um estudo realizado por Cardia (1999)
revelava que, contrariamente ao que havia sido observado no início dos
anos de 1990, já era possível detectar mudanças no comportamento cole-
tivo em face dos direitos humanos. As tradicionais desconfianças que rela-
cionavam direitos humanos como “direito de bandidos” pareciam ter sido
abaladas. Para alguns segmentos da população, direitos humanos contem-
plavam direitos sociais, particularmente o direito ao trabalho e a todos os
demais que asseguram uma vida digna. Não obstante, a segurança pública
persistia como uma questão adstrita à responsabilidade individual. Traba-

3.Para maiores infor-
mações, ver DataFolha,
Segurança Pública, 10/
3/2002, disponível em
www1.folha.uol.com.br/
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lhadores honestos e obedientes às leis teriam direito à segurança; para os
criminosos, lei e ordem.

Os crimes e a violência continuaram em níveis elevados. Não havia,
até fins da década de 1990, estatísticas oficiais de criminalidade para o país
em seu conjunto4. Essa lacuna começou a ser suprida senão recentemen-
te. Os dados disponíveis, para os anos de 1999 a 2001, divulgados pela
Senasp, revelam que, relativamente ao país como um todo, as taxas de
crimes violentos por cem mil habitantes – homicídio, roubo, roubo se-
guido de morte, extorsão mediante seqüestro, tráfico de droga, estupro –
são, grosso modo, superiores a de outros países com características de
organização social comparáveis às do Brasil, conforme Figura 1.

FIGURA 1
Porcentagem de Casos Externos de Morte em Países Selecionados das Américas (1996-1999)

4.A despeito desses
avanços, os dados co-
ligidos pela Secretaria
Nacional de Segurança
Pública (Senasp), Mi-
nistério da Justiça, ca-
recem de confiabilida-
de. Basta comparar os
dados de homicídios
divulgados pelo Data-
sus (Brasil, Ministério
da Saúde, 1991-2000)
com os da Senasp para
atestar enormes distor-
ções. Embora os dados
do Ministério da Saú-
de não estejam isen-
tos de reparos, como
têm mostrado vários
estudos e, particular-
mente, Mello Jorge
(1997), eles revelam
maior confiabilidade e
têm sido empregados,
com maior freqüência,
para efeitos de compa-
rações internacionais.

Fonte: Organização Panamericana de Saúde (Paho). Disponível em www.paho.org.

Entre as causas de mortalidade externa, os homicídios correspondem
à primeira causa na Colômbia (55,4%), em El Salvador (45,4%) e Brasil
(35,6%). Convém lembrar que a Colômbia encontra-se em guerra civil
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há quase três décadas, ao que se soma o peso do narcotráfico na compo-
sição das elevadas taxas de mortalidade intencional. De modo semelhante,
El Salvador, que viveu uma guerra civil, só retomou o Estado de Direito
há dez anos. Esses não são os cenários dominantes no Brasil. Aqui perma-
necem focos de conflito, sobretudo relacionados à violência policial e a
embates entre bandos de adolescentes e jovens com desfechos fatais, e não
há consenso entre os estudiosos a respeito das causas que expliquem o
predomínio dos homicídios sobre as demais modalidades de morte por
causas externas. Certamente, é uma composição de causas, para a qual o
narcotráfico certamente desempenha um papel de destaque, como têm
demonstrado muitos estudos de Zaluar (cf., entre outros, Zaluar, 1999).
Convém ainda observar que a proporção de homicídios, no Brasil, é mais
do que o dobro dos Estados Unidos, país reconhecidamente violento. Em
termos ainda de comparações internacionais, a taxa brasileira (26,70 ho-
micídios por 100 mil habitantes, em 2000) foi pouco menor do que a
média esperada para países com renda baixa e média, cuja taxa, no mesmo
ano, foi de 32,1 homicídios por 100 mil habitantes, o dobro da média
para países com renda alta (14,4 homicídios para cada 100 mil habitantes)
(cf. OMS, 2002). No entanto, o Brasil estava em primeiro lugar, em 1999,
no ranking de mortes por homicídios de jovens entre 15 a 24 anos, com
taxas de 86,7 e 6,5 por 100 mil habitantes, respectivamente para os sexos
masculino e feminino; taxas essas acima do que o dobro para países como
México e Rússia (cf. Panamerican Health Organization – Paho).

O cenário interno é ainda mais grave, conforme sugere a Figura 2. Sal-
tam aos olhos os dados estatísticos relativos aos homicídios com armas de
fogo, com vítimas do sexo masculino, ocorridos nas grandes capitais brasilei-
ras, particularmente Recife, Cuiabá, Vitória, Rio de Janeiro, São Paulo, Porto
Velho, entre outras, cujas taxas são muito superiores à taxa para o Brasil
(34,47 homicídios por cem mil habitantes). Durante o período de 1991 a
2000, essa taxa aumentou 72,58% (excluídos os homicídios com armas de
fogo, ela foi três vezes menor, isto é, aumentou 27,53%). Essa tendência foi
crescente ao longo da década5, não estancando nos seus anos finais (1998-
2000), período que coincide com o segundo mandato FHC.

A escalada da violência e do crime urbanos, desde meados dos anos de
1970, não é, como talvez se pudesse supor, um fenômeno restrito às gran-
des metrópoles brasileiras, como São Paulo e Rio de Janeiro6. Cidades de
porte médio, com população de mais de 500 mil habitantes, também vêm
conhecendo um acentuado crescimento da criminalidade violenta. A in-

5.Essa tendência se
repete, com maior ou
menor intensidade,
nas respectivas regiões
metropolitanas. Aliás,
no final da década pas-
sada, o enfrentamento
das questões de lei e
ordem começou a ser
abordado no contex-
to da metropolização
explosiva das capitais
dos estados. Não sem
razão, ampliaram-se as
bases de dados sociais
bem como surgiram
iniciativas para enfren-
tamento articulado dos
problemas propostos
pelo crescimento dos
crimes e da violência,
como o Fórum Metro-
politano de São Paulo,
reunindo, em torno do
Instituto São Paulo
contra a Violência, 38
municípios que com-
põem a Região Me-
tropolitana (cf. Cardia
et al., 2003).

6.A análise que se se-
gue é parcialmente ex-
traída e modificada de
Adorno e Cardia (2002).
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teriorização do crime violento vem sendo observada com maior intensi-
dade desde o início da década de 1990, em vários estados brasileiros,
como São Paulo, Paraná e Mato Grosso. Ao que tudo indica, a rota do
crime urbano segue na esteira da rota da riqueza. Como se sabe, na déca-
da passada, verificou-se grande expansão da riqueza, pública e privada,
para o interior do país, como jamais se observara antes.

FIGURA 2
Coeficiente de Mortalidade por Homicídios por Armas de Fogo,
População Masculina, Brasil e Capitais (2000)

Fonte: SUS – Ministério da Saúde, Governo Federal (apud Peres, 2003).

O rápido acúmulo de capital vem provocando, em curto espaço de
tempo, mudanças em múltiplas direções no perfil, em especial, das cida-
des-sede de regiões estaduais, afetando a infra-estrutura urbana em de-
corrência dos investimentos em obras públicas e construção civil, o que
tem dinamizado o comércio local, os negócios imobiliários e promovido
a expansão de serviços que se valem das novas tecnologias de informática
e de telecomunicações, sobretudo nos centros urbanos mais avançados.
Ademais, a construção de modernas rotas viárias ligando os estados e
alguns destes com outros países facilita não apenas a circulação intensa,
sem controles eficazes, de mercadorias das mais distintas procedências, ao
mesmo tempo que estimula contatos mais freqüentes entre estranhos e
estrangeiros, gerando imprevistos problemas de lei e ordem. Tais proble-
mas advêm igualmente de mudanças ocorridas na composição social da
população, provocadas, por um lado, pela oferta de força de trabalho dos
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municípios circunvizinhos, de outras regiões administrativas do estado ou
ainda de outros estados7; e, por outro, pela rápida diversificação da estru-
tura social local com a expansão, em espaço menor do que uma geração,
da escolarização média e superior e, conseqüentemente, da profissionaliza-
ção de expressivos segmentos da população. Sinais desses tempos é o cresci-
mento do ensino superior nessas regiões, estimulado por fundações e or-
ganizações privadas, como também o aparecimento de um mercado
consumidor muito assemelhado ao das grandes metrópoles.

Muito rapidamente, essas cidades vão se despindo do tradicional perfil
das cidades médias interioranas, anteriormente marcado por uma estrutu-
ra social quase linear: uma pequena elite local, que controlava os negócios,
a propriedade da terra e a política; e um pequeno segmento de classe
média, representada por pequenos empresários, comerciantes, profissio-
nais liberais e funcionários públicos, aos quais vêm se associar amplas mas-
sas de trabalhadores do campo, das indústrias locais e dos parcos serviços
urbanos. Esse não é certamente mais o cenário que caracteriza os municí-
pios recém-enriquecidos do interior. A expansão das classes médias altera
esse cenário, sobretudo porque elas passam a dispor de maior representa-
ção no mercado, na vida social, pública e privada, e na vida política. Não
sem motivos, é flagrante o fortalecimento das organizações não-governa-
mentais (que perdem sua antiga fisionomia filantrópica), dos movimentos
de defesa de direitos civis e dos partidos políticos modernos, menos de-
pendentes dos interesses das antigas classes proprietárias locais.

Essas novas tendências da urbanização e da metropolização das capitais
produzem inúmeras conseqüências que agravam o ciclo crescente da vio-
lência. Com a diversificação da estrutura social, da composição social das
populações interioranas, transformam-se os estilos de vida, os gostos, as
exigências de consumo. Diversificam-se os contatos interpessoais e aumen-
ta a mobilidade das populações, inclusive para fora do país. A melhoria dos
sistemas de comunicação, de transporte público e da malha viária tem con-
tribuído decisivamente para isso. Mas, paralelamente a esses avanços e con-
quistas, desenvolveram-se bolsões de pobreza, alguns encravados no cen-
tro urbano decadente, outros sitiados em bairros de classe média, renovados
em virtude da expansão dos negócios imobiliários e outros empurrados
para a periferia das cidades, onde a precariedade dos serviços urbanos cami-
nha pari passu à baixa oferta de trabalho, aos baixos graus de escolarização,
à falta de atendimento aos grandes segmentos de crianças, adolescentes e
famílias jovens recém-constituídas. Nesses bolsões, a população não ape-

7.Na década de 1990
verificou-se importan-
te fluxo de transferên-
cia de mão-de-obra qua-
lificada do município
da capital para algumas
regiões administrativas
do estado.
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nas é sequiosa por trabalho, por acesso às agências promotoras de bem-
estar e às instituições encarregadas de distribuição de justiça, mas também
é mais exposta a situações de risco, como participação em conflitos com
desfechos violentos, envolvimento com a delinqüência e ainda é alvo da
violência institucional, em suas múltiplas formas, inclusive da violência
praticada por agentes policiais nas suas tarefas de controle social8.

Esse é, sem dúvida, um contexto bastante favorável para a expansão do
crime organizado, em especial do narcotráfico, no interior enriquecido
dos estados de Mato Grosso, Paraná e São Paulo. Trata-se, certamente, de
um efeito “contaminador” representado, por exemplo, pela proximidade
da região de Campinas com a região metropolitana de São Paulo, ou
ainda a localização estratégica de cidades como Londrina, no Paraná, e
Cuiabá, no Mato Grosso, a segunda capital mais violenta do país, no ano
de 2000, provocando mudanças nas ações de delinqüentes9. Esses aspectos
podem estar potencializando os efeitos dos déficits sociais existentes na
região, sinalizando para a ausência de redes de proteção social que pode-
riam prevenir a violência.

Como se sabe, o tráfico de drogas necessita de um mercado consumi-
dor em emergência, à busca de novas experiências sociais e que disponha
de meios suficientes para aquisição regular de drogas, quaisquer que se-
jam. Ademais, necessita de cidadãos empobrecidos, sem trabalho ou sem
perspectiva de futuro definido, para agirem como trabalhadores assalaria-
dos nas diversas atividades previstas na divisão social do trabalho, entre as
quais as de controle da distribuição de drogas, do ponto de vendas, da
circulação de dinheiro, das dívidas contraídas quer por consumidores quer
por pequenos vendedores. Com isso, é alimentada a rede de negócios
ilícitos, para a qual concorrem pequenos ou médios comerciantes e em-
presários, alocados nos mais distintos segmentos do mercado, em especial
naqueles de interesse do poder público, como transportes, limpeza, ilumi-
nação, abastecimento de água e rede de esgotamento e fornecimento de
merenda escolar. Instalam-se conluios entre o poder público e o mercado,
cujo saldo converge para fins como financiamento de campanhas eleito-
rais e a manutenção de um amplo segmento de lobistas, intermediários
entre negócios e profissionais encarregados de exercer influência política
sobre aqueles incumbidos de tomar decisões que implicam dispêndio de
recursos públicos. Não é preciso dizer que esse é também um contexto
muito favorável à explosão de conflitos entre grupos políticos e sociais
portadores de interesses convergentes, porém em permanente competi-

8.Há estudos (cf. Pero,
2003, e Andrade, 1997)
apontando fortes ten-
dências ao bloqueio da
mobilidade social entre
estratos socioeconômi-
cos, entre meados da
década de 1980 e a pri-
meira metade da déca-
da de 1990, pelo me-
nos nas grandes regiões
metropolitanas. É bem
provável que tal fenô-
meno tenha exercido
importante influência
não apenas no cresci-
mento da violência e dos
crimes, mas sobretudo
nas formas cada vez mais
cruéis que vêm carac-
terizando tais eventos na
sociedade brasileira.

9.O perfil da crimina-
lidade vem se alteran-
do. Há cerca de uma
década era comum
haver certa territoria-
lidade da criminalida-
de; ao menos na região
metropolitana, os de-
linqüentes atuavam em
áreas circunscritas. Hoje,
alguns grupos crimino-
sos ultrapassam os li-
mites municipais, me-
tropolitanos ou as fron-
teiras estaduais (e até
internacionais).
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ção. Não raro, também, esses conflitos tendem a ser resolvidos pelo em-
prego da força física, o que remete ao concurso de pistoleiros profissio-
nais, freqüentemente recrutados no interior do crime organizado e mes-
mo entre segmentos corrompidos do aparelho policial10.

Por fim, as mudanças sociais em curso que afetam o controle público da
ordem social não foram acompanhadas de mudanças radicais no sistema
de justiça criminal, em todos os seus segmentos: aparelho policial, aparelho
judicial e sistema penitenciário. O crime cresceu e mudou de qualidade;
porém, o sistema de justiça permaneceu operando como o fazia há três ou
quatro décadas. Em outras palavras, aumentou sobremodo o fosso entre a
evolução da criminalidade e da violência e a capacidade do Estado de
impor lei e ordem. Os sintomas mais visíveis desse cenário são as dificulda-
des e os desafios enfrentados pelo poder público em suas tarefas constitu-
cionais de deter o monopólio estatal da violência, sintomas representados
pela sucessão de rebeliões nas prisões, ocorridas, em grande parte, sob a
coordenação de dirigentes do crime organizado, como o Comando Ver-
melho e o Terceiro Comando, no Rio de Janeiro, e o Primeiro Comando
da Capital (PCC), em São Paulo, este responsável pelo motim simultâneo
de 29 grandes prisões, no estado de São Paulo, em janeiro de 2001. Do
mesmo modo, cada vez mais é flagrante a ousadia no resgate de presos, a
existência de áreas das grandes cidades onde prevalecem as regras ditadas,
por exemplo, pelo tráfico de drogas em detrimento da aplicação das leis.

Não sem motivos, o segundo mandato do governo FHC não conhe-
ceu, novamente, dias de tranqüilidade. Durante esse período, ocorreu uma
sucessão, por todo o país, de graves eventos de violência e de crime, mui-
tos dos quais com requintes de crueldade antes desconhecidos. Para lem-
brar os de maior impacto: a absolvição dos PMs envolvidos na morte de
dezenove sem-terras em Eldorado dos Carajás (PA), em maio de 1999; o
evento provocado por serial killer, estudante de medicina, que disparou
tiros com uma arma automática contra os expectadores de uma sala de
cinema em um shopping center na cidade de São Paulo, em novembro de
1999; as rebeliões que se sucederam na Fundação do Bem-Estar do Me-
nor (Febem), com a morte de quatro internos, um dos quais com a cabeça
decepada e o corpo queimado em uma fogueira, em 2000; o seqüestro do
ônibus 174, no Rio de Janeiro, em junho de 2000, com sua história trági-
ca e repercussão na mídia nacional e internacional; o assassinato dos pais,
em bairro de alta classe média, em São Paulo, por Suzane Louise von
Richthofen, 19 anos, estudante de direito na PUC/SP, em outubro de

10.Cf. Brasil, Câmara
Federal dos Deputados,
2002. A Comissão apu-
rou parte substantiva
desses problemas e suas
conseqüências quer so-
bre a sociedade brasileira
quer sobre o sistema de
justiça criminal.
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2001; a execução de doze acusados de integrar a facção criminosa PCC,
em operação armada por serviços de inteligência policiais11 na rodovia
Castelo Branco, no pedágio próximo a Sorocaba, episódio conhecido
como Castelinho; a morte do jornalista Tim Lopes, da Rede Globo, como
decorrência de suas reportagens sobre o baile funk na favela da Vila Cruzei-
ro, uma das doze que integram o chamado Complexo do Alemão, subúrbio
do Rio de Janeiro, em junho de 2002; e, por fim, a seqüência de confrontos
entre o crime organizado e o governo estadual do Rio de Janeiro, durante
a gestão da governadora Benedita da Silva (de julho a agosto de 2002),
marcada por episódios como o atentado à prefeitura da cidade do Rio de
Janeiro, o encontro de bazuca, de fabricação sueca na favela Nova Holan-
da, no Complexo da Maré, em Bonsucesso, além da descoberta de cemi-
térios clandestinos nos quais eram enterradas pessoas assassinadas pelo
tráfico de drogas, tidas como desaparecidas, o que culminou também com
a descoberta de que traficantes incineravam corpos dentro de pneus, sim-
bolicamente denominados de “forno de microondas”. Evidentemente,
nenhum desses fatos é de responsabilidade direta do governo FHC. Po-
rém, o impacto com que repercutiram na mídia eletrônica e na opinião
pública sugere que os problemas herdados de gestões anteriores perma-
neciam intocados e as promessas de campanha restavam por serem efeti-
vamente implementadas. Esse quadro torna-se ainda mais complexo quan-
do, lado a lado ao crime comum e organizado, observou-se no período a
persistência de graves violações de direitos humanos, bem como uma
verdadeira explosão de conflitos nas relações intersubjetivas.

É certo que, a despeito dos problemas, houve, mesmo na gestão ante-
rior, iniciativas de reforma da legislação penal e de reaparelhamento do
sistema de justiça criminal, promovidas pelo governo federal e, parcial-
mente, executadas por governos estaduais. Todavia, estiveram muito aquém
das expectativas da população por maior segurança. Algumas avaliações
sugerem mesmo a queda dos investimentos em segurança pública e justi-
ça desde meados da década de 1980. Esses investimentos foram, em sua
maior parte, endereçados à aquisição de novos equipamentos, como veícu-
los e armas, e à reforma de instalações. Pouco se fez para a reforma institu-
cional da polícia e das agências que compõem o sistema de justiça crimi-
nal, sobretudo o enfrentamento de alguns problemas crônicos como
ineficiência operacional, baixa capacidade de resolução de casos, baixo
investimento em recursos humanos especializados, em inteligência poli-
cial, além dos já tradicionais problemas de corrupção e de violência insti-

11.Tudo indica ter se
tratado de uma opera-
ção conjunta de poli-
ciais militares do Gru-
po de Repressão e
Análise dos Delitos de
Intolerância (Gradi),
do Comando de Po-
liciamento de Choque
(CPChq) e do Tático
Ostensivo Rodoviário
(TOR), do I Batalhão
da Polícia Rodoviária
de São Bernardo do
Campo (BPRv). Igual-
mente, há indicações
da participação de po-
liciais civis do Grupo
de Operações Policiais
(GOE) e do Grupo
Armado de Repressão
a Roubos e Assaltos
(Garra).



113novembro   2003

Sérgio Adorno

tucional, como a rotineira prática de tortura nas delegacias de polícia.
Nesse contexto, intensificam-se as preocupações com o impacto dos cus-
tos – diretos e indiretos – da violência sobre vidas, patrimônio pessoal e
público, gastos com segurança privada, e o dispêndio de parcela não des-
prezível do PIB12 visando a proteger empresas e a garantir a regularidade
da produção. Tudo isso sem contar o impacto sobre o valor de imóveis em
áreas residenciais de menores taxas de crimes. O que parece de fato ter
prosperado nesse período foram as empresas e os serviços de segurança,
sobretudo a indústria de blindagem de veículos automotores particulares.

A tudo isto, é necessário acrescentar também certa fragilidade de orga-
nização da sociedade civil na defesa de interesses relacionados à segurança
pública. O baixo desempenho do sistema de justiça criminal se deve, em
parte também, à ausência de controles externos, mais propriamente de
uma cultura de prestação de contas à sociedade dos planos formulados e
implementados para a área de segurança pública, bem como de seus resul-
tados, esperados e alcançados, ao que vem se associar o precário controle
interno. Este ainda mais grave quando se trata das polícias militar e civil
situadas em estados onde só recentemente foram criadas as ouvidorias de
polícia. Essa quase absoluta autonomia do sistema policial, independente-
mente de quaisquer mecanismos de accountability externo, vem contribuir
para reforçar o corporativismo institucional, reconhecidamente um dos
obstáculos ao controle da violência institucional nos marcos do Estado de
Direito. Estudo de Lemgruber et al. (2003) sobre o desempenho das ouvi-
dorias de polícia revela que elas estão ainda dando seus passos iniciais, e não
têm recebido o apoio necessário quer dos órgãos governamentais, quer da
sociedade civil organizada. Importantes outras iniciativas e inovações, como
os centros integrados de cidadania (cf. Haddad et al., 2003), ainda revelam
pouca força tanto para reduzir o medo que a população tem da polícia,
como para encorajá-la a enfrentar os problemas locais de tráfico de drogas.

Em linhas gerais, essa é uma conjugação de forças e tendências que
explicam o crescimento da violência e dos crimes no país, em especial
suas novas tendências no sentido da interiorização e da expansão do cri-
me organizado.

O segundo mandato FHC

Até aqui mostramos o contexto no qual o governo FHC procurou
implementar sua política de segurança no segundo mandato. Herdou pro-

12.As avaliações são
ainda bastante impre-
cisas. No entanto, da-
dos divulgados pela
Secretaria Nacional de
Segurança Pública in-
dicavam que, no mu-
nicípio de São Paulo,
em 1999, 310 bilhões
do PIB referiam-se ao
custo estimado do mon-
tante da violência e da
criminalidade; no mu-
nicípio do Rio de Ja-
neiro, em 1995, foram
gastos 51 bilhões; e, no
município de Belo
Horizonte, 21 bilhões
(Centro de Estudos de
Criminalidade e Segu-
rança Públ ica da
UFMG, Instituto Su-
perior de Estudos da
Religião e Instituto La-
tinoamericano das Na-
ções Unidas para Pre-
venção do Delito e Tra-
tamento do Delin-
qüente. Cf. www.mj.
senasp.gov.br.
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blemas do mandato anterior e teve de enfrentar um país mais e mais com-
plexo, em que os problemas acumulados de violência e de crime repercu-
tiram tanto nos sentimentos de insegurança e medo coletivos, como nas
desconfianças dos cidadãos em suas instituições encarregadas da lei e da
ordem. Para agravar ainda mais esse cenário, o Ministério da Justiça, centro
nevrálgico da política de segurança, conheceu nove titulares ao longo da
era FHC! A fim de assegurar maioria parlamentar e garantir a aprovação
dos projetos de lei de interesse maior do governo, a pasta da Justiça foi
freqüentemente moeda de troca entre partidos de apoio do governo, nota-
damente o PMDB, o que dificultou em larga medida a adoção de políticas
mais conseqüentes e mais duradouras. Foi no interior desse quadro, bas-
tante adverso, diga-se de passagem, que o segundo mandato do governo
FHC cogitou tornar-se protagonista e reverter a situação encurralada em
que se encontrava.

Os dirOs dirOs dirOs dirOs direitos humanoseitos humanoseitos humanoseitos humanoseitos humanos

Logo no início do segundo mandato, o presidente anunciou uma re-
forma ministerial com o propósito de contemplar demandas por cargos,
nascidas dos acordos e das alianças que sustentaram as mudanças constitu-
cionais que asseguraram a reeleição. Escapa aos propósitos deste ensaio
examinar as negociações de que foi objeto o Ministério da Justiça. O re-
sultado dessas negociações alçou o secretário Nacional de Direitos Hu-
manos, José Gregori, ao cargo de ministro da Justiça. Para o cargo de secre-
tário foi indicado, após consultas e mesmo pressões políticas em torno de
nomes que circulavam como prováveis candidatos, o embaixador Gilberto
Sabóia. Embora tenha permanecido poucos meses no cargo, teve sob sua
responsabilidade a chefia da missão brasileira na Conferência Mundial
contra o Racismo, a Discriminação Racial, a Xenofobia e Intolerância
Correlata realizada, em 2001, em Durban (África do Sul), reunião que
acenava com grandes avanços, sobretudo no que concerne à questão pa-
lestina, não fosse a forte pressão contrária dos Estados Unidos e de Israel.
O governo federal prosseguiu, nesse domínio, anunciando fortes sinais de
que estava comprometido com a questão dos direitos humanos e pretendia
avançar nas conquistas obtidas no mandato anterior, tanto assim que cuidou
para que uma brasileira, Edna Roland, fosse eleita a relatora geral da cúpula.

A despeito de afinado com o andamento das tratativas internacionais
nessa área, o embaixador Gilberto Sabóia, no entanto, não revelou o
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protagonismo que o cargo exigia, sobretudo no enfrentamento de graves
violações de direitos humanos comprometedoras da imagem do governo
brasileiro no exterior, como também não conseguiu articular as deman-
das dos distintos grupos de ativistas pelo avanço de suas conquistas e reivin-
dicações. Em outubro de 2001, a Secretaria Nacional de Direitos Huma-
nos13 passou a ter novo titular: o professor Paulo Sérgio Pinheiro,
coordenador do Núcleo de Estudos da Violência da USP, titular de ciên-
cia política nessa universidade e promotor de direitos humanos reconhe-
cido internacionalmente.

No segundo mandato, o governo FHC continuou na mesma linha de
orientação adotada no mandato anterior. Prosseguiu suas tarefas no senti-
do de implementar os acordos e as convenções internacionais, como as
promulgações: pelo Decreto nº 3.331/99, do Protocolo Adicional à Con-
venção Americana sobre Direitos Humanos em matéria de direitos eco-
nômicos, sociais e culturais, denominado “Protocolo de São Salvador”,
concluído em novembro de 1988; pelos Decreto nº 3.413/00 e nº 3.951/
01, da Convenção sobre os Aspectos Civis do Seqüestro Internacional de
Crianças, concluída na cidade de Haia em outubro de 1980; pelo Decreto
nº 3.597/00, da Convenção 182 e Recomendação 190 da Organização
Internacional do Trabalho (OIT) sobre a proibição das piores formas de
trabalho infantil e a ação imediata para a sua eliminação, concluídas em
Genebra em junho de 1999; pelo Decreto nº 4.316/02, do Protocolo
Facultativo à Convenção sobre a eliminação de todas as formas de discri-
minação contra a mulher, ao mesmo tempo expediu o Decreto nº 4.377/
02, ratificando essa mesma Convenção para suspender as antigas restri-
ções e reservas do Decreto nº 8.9460/84; pelo Decreto nº 4.388/02, do
Estatuto de Roma do Tribunal Penal Internacional; e pelo Decreto nº
4.463/02, do Reconhecimento da Corte Interamericana de Direitos
Humanos em todos os casos de violação de Direitos Humanos previstos
no Pacto de São José.

Como se pode verificar, o governo federal buscou tanto ratificar con-
venções firmadas há, pelo menos, duas décadas que permaneciam pen-
dentes, certamente por reservas procedentes quer da política externa quer
dos compromissos que tais políticas ensejam com muita freqüência para
os governos estaduais. Ao mesmo tempo, buscou ratificar, de imediato,
convenções recém-firmadas, com o nítido propósito de evitar obstáculos
que pudessem postergar sua implementação em território nacional. Igual-
mente, atacou áreas, sempre sensíveis ao debate e às influências políticas,

13.No segundo man-
dato FHC, a Secreta-
ria Nacional de Direi-
tos Humanos ganhou
status de Secretaria de
Estado e o secretário,
o de ministro.
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como o trabalho infantil, a adoção internacional de crianças, o abuso e a
exploração sexual de crianças e adolescentes, a eliminação das formas de
discriminação contra a mulher, a par de temas candentes como o reco-
nhecimento do Tribunal Penal Internacional para Julgamento de Crimes
contra a Humanidade e da Corte Interamericana de Direitos Humanos
para apurar responsabilidade em quaisquer crimes previstos no Pacto de
São José, ou o reconhecimento dos direitos humanos contemplando di-
reitos econômicos, sociais e políticos.

A esse conjunto de iniciativas vieram associar-se outras, como a per-
missão para a visita regular de observadores e relatores especiais para os
Direitos Humanos; o diálogo permanente com o Alto Comissariado das
Nações Unidas para os Direitos Humanos (ACNUDH), cujo ápice ocor-
reu com a visita da alta comissária, Mary Robinson, que resultou na assi-
natura de protocolos de cooperação; e a criação de uma Comissão de
Tutela dos Direitos Humanos. Promoveu seminários e encontros regio-
nais com o propósito de estimular cada vez mais a inserção do país nos
sistemas internacionais de direitos humanos. Tudo indica, por conseguin-
te, clara orientação política para mudar a imagem externa do país, fre-
qüentemente veiculada na mídia internacional como uma nação que não
apenas tolera e convive com graves violações de direitos humanos, mas
cujo governo pouco faz para punir os responsáveis por tais agressões.
Mudar essa imagem pode significar melhor inserção no cenário político
internacional, maior confiança nos organismos de cooperação interna-
cional e, até mesmo, maior confiança dos investidores externos.

Considerando a tradição brasileira na área, podemos ser levados a sus-
peitar de que tudo isso não passou de retórica governamental. No entanto,
várias dessas iniciativas implicaram a destinação de recursos e a criação de
instrumentos e meios de execução de planos e programas de ação. Daí
porque foi necessário articular politicamente esses compromissos internos
com as demandas por proteção de direitos procedentes dos distintos gru-
pos discriminados, muitas delas estimuladas pelo I Programa Nacional de
Direitos Humanos (PNDH), em 1996. Essa articulação foi executada, pre-
ferencialmente, por três modalidades de ação governamental: a) criação de
conselhos de cidadania; b) parcerias com a sociedade civil organizada; c)
programas de atendimento especial a grupos sociais discriminados.

Os conselhos de cidadania já haviam sido criados anteriormente, in-
clusive mesmo antes do governo FHC, como o Conselho Nacional de
Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente (Conanda), em 1991; o
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Conselho de Defesa dos Direitos da Pessoa Humana (CDDPH), criado
em 1964 e reativado em 1979; o Conselho Nacional dos Direitos da Mu-
lher (CNDM); e o Conselho Deliberativo Federal de Programa de Assis-
tência a Vítimas e Testemunhas Ameaçadas, em 1996. Durante o segundo
mandato de FHC, foram criados o Conselho Nacional dos Direitos do
Idoso, em 2001; a Comissão Especial para acompanhar as denúncias de
torturas, no mesmo ano; a Comissão Especial para reconhecer e acompa-
nhar denúncias de violência no campo, exploração do trabalho forçado e
escravo e do trabalho infantil, em 2002; o Conselho Nacional dos Direitos
da Pessoa Portadora de Deficiência (Conade), em 1999; o Conselho Na-
cional de Promoção do Direito à Alimentação (CNPDA), em 2002; o
Conselho das Autoridades Centrais Brasileiras em Matéria de Adoção In-
ternacional, em 1999; e o Conselho Nacional de Combate à Discrimina-
ção que, embora criado em 1998, teve sua composição estabelecida pelo
Decreto nº 3.952/2001.

A maioria desses conselhos não faz parte, rigorosamente, da Secretaria
de Estado dos Direitos Humanos, porém, cabe a esta pasta prover os recur-
sos necessários para o funcionamento regular desses órgãos, inclusive
assessorá-los em suas atividades administrativas, como convocação de ses-
sões e realização de reuniões. O papel desses conselhos concentra-se em
torno de três linhas de ação: a) acompanhar casos de denúncias de graves
violações de direitos humanos; b) orientar e assessorar a conduta do gover-
no federal diante desses casos e auxiliar nas tarefas propostas pela política
de direitos humanos; c) propor medidas para sanar problemas e dotar as
políticas de maior eficiência institucional. Uma vez que as comissões e os
conselhos reúnem representantes de órgãos governamentais, de organiza-
ções não-governamentais, universidades e outras associações da sociedade
civil, isso permitiu, de algum modo, arejar as relações entre governo federal
e militantes de direitos humanos, bem como aproximar as políticas públi-
cas de seus interlocutores privilegiados na sociedade civil. O importante é
que, por meio de tais conselhos, foi sendo possível formular e implementar
políticas afirmativas voltadas, principalmente, para a proteção de direitos
das crianças, das mulheres, dos idosos, dos negros e dos homossexuais.

Certamente, alguns conselhos e comissões funcionaram melhor do
que outros. Tradição, experiência acumulada, maior capacidade de inter-
locução entre pares e governantes contribuíram para que fossem mais
atuantes e suas ações ganhassem maior visibilidade e produzissem efeitos
de maior impacto. De modo geral, esses órgãos tiveram papel decisivo no
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sentido de pautar a implementação da política de direitos humanos, assim
como no trabalho de tornar público, em especial através da mídia, as
principais iniciativas do setor.

Na mesma direção, o governo federal cuidou de dar prosseguimento às
parcerias com a sociedade civil, mediante a realização de convênios para
execução de projetos. Nessa medida, buscou apoio nas universidades e em
centros de pesquisa, seja para ampliar o conhecimento sobre problemas
determinados (como, por exemplo, os estudos realizados pelo Núcleo de
Estudos da Violência – NEV (USP) e pelo Instituto Superior de Estudos
da Religião – Iser (RJ), seja para a intervenção em áreas determinadas, de
que resultaram inúmeras publicações na forma de relatórios, textos de re-
comendação, documentos técnicos, livros e coletâneas. Nesse campo, suas
principais iniciativas foram a criação do Serviço Civil Voluntário; o Cen-
tro Nacional de Formação Comunitária (Cenafoco); os Observatórios de
Direitos Humanos (parceria entre NEV, Instituto São Paulo contra a Vio-
lência e Instituto Sou da Paz, todos sediados em São Paulo); políticas de
ação afirmativa para afro-descendentes; criação da Rede Nacional de Di-
reitos Humanos, além de haver proposta a nomeação de Relatores Nacio-
nais em Direitos Humanos para os Direitos Econômicos, Sociais e Cultu-
rais, na esteira do modelo adotado pelo alto comissariado da ONU para os
Direitos Humanos, baseado nas visitas locais e na produção de relatórios.
Cabe destacar que as duas primeiras iniciativas não resultaram do I
PNDH, mas do I PNSP, de 2000; um esforço, ainda que tímido, de estabe-
lecer conexões mais sólidas entre direitos humanos e segurança pública.

Certamente, parcerias para execução de projetos representaram uma
parcela substantiva dos recursos orçamentários14, até porque muitos deles
envolviam execução de ações previstas no I PNDH. De acordo com infor-
mações fornecidas pela Secretaria de Estado dos Direitos Humanos, prati-
camente 1/3 dos recursos esteve concentrado em convênios firmados
com órgãos governamentais e não-governamentais sediados nos estados
de São Paulo e Rio de Janeiro. Minas Gerais, Pernambuco, Rio Grande do
Sul, Distrito Federal e Bahia responderam por outra parcela de 1/3. O
restante foi dividido entre os demais estados. À primeira vista, a distribui-
ção de recursos não resulta necessariamente de uma avaliação das regiões
onde predominam as graves violações de direitos econômicos, sociais e
políticos, porém, parece obedecer a uma outra lógica: a da existência local
de grupos com maior capacidade propositiva e de execução de projetos,
bem como de maior presença e apelo na mídia nacional.

14.Em seu relatório de
atividades, no final da
segunda gestão FHC, a
Secretaria de Estado
dos Direitos Humanos
informava haver gasta-
do R$12.527.597,81
(=U$4 319 861,31), no
período de 13 de maio
de 1996 a 8 de novem-
bro de 2002, em pro-
jetos em co-parceria
com o Programa das
Nações Unidas para o
Desenvo lv imento
(PNUD), United Na-
tions Educational,
Scientific and Cultural
Organization (Unesco),
United Nations Deve-
lopment Fund for
Women (Unifem),
Fundo das Nações
Unidas para a Popu-
lação (FNUAP), para
atendimento de crian-
ças e adolescentes, aces-
so à justiça e combate
à discriminação, aten-
ção às pessoas porta-
doras de deficiência, as-
sistência às vítimas e a
testemunhas ameaça-
das, combate à tortura,
combate à violência
contra a mulher. Cer-
tamente, é difícil ava-
liar, por ora, o que sig-
nifica esse valor. Ele
representa algo em tor-
no de U$730.000 a
cada ano, um orçamen-
to apertado se consi-
derada a magnitude dos
problemas a serem en-
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Se essa hipótese estiver correta, é possível suspeitar que, ainda no se-
gundo mandato de FHC, problemas relacionados com graves violações de
direitos civis – como violência praticada por agentes policiais, inclusive com
vítimas fatais, violência nas instituições de controle e de contenção social,
problemas relacionados às crianças e aos adolescentes nas ruas – predomi-
naram sobre a violação de direitos econômicos, sociais e políticos. Não se
trata evidentemente de reconhecer que violação de direitos civis ocorre
nas regiões Sul e Sudeste, enquanto violação de direitos econômicos, so-
ciais e políticos predomina nas demais regiões. Em todos os estados da
federação, independentemente de região, o rol de graves violações de di-
reitos humanos alcança todos esses direitos. Porém, é forçoso reconhecer,
como o demonstram os estudos disponíveis e mesmo os relatórios do Ín-
dice de Desenvolvimento Humano (IDH), que as desigualdades socio-
econômicas são bem mais acentuadas nos estados do Nordeste e do Norte
do país. Nesse sentido, se o propósito do governo FHC, em seu segundo
mandato, era o de atacar com maior envergadura as graves violações de di-
reitos econômicos, sociais e políticos como uma estratégia para fazer avan-
çar ainda mais a agenda de direitos humanos no Brasil, esse propósito não
encontrou guarida na alocação de recursos para implementação de proje-
tos. Tudo indica que, em uma área “tão contemporânea” como a dos direi-
tos humanos, as estratégias políticas dos grupos sociais, militantes dos di-
reitos humanos, não se destacam das tradições políticas brasileiras, comuns
em outras áreas da intervenção governamental. Por certo, se essa orienta-
ção evita os crônicos problemas de clientelismo que marcam, ainda hoje, a
política brasileira, não é menos certo que outras orientações contribuem
para reforçar as desigualdades regionais, acentuando o desequilíbrio de po-
der entre os segmentos da população que demandam políticas sociais cada
vez mais universalistas e aqueles que demandam políticas particularistas.
Identificamos aqui, por conseguinte, um dos limites da política dos direi-
tos humanos que não logrou ser superado ao longo do segundo mandato.

A despeito desse impasse, o PNDH não foi relegado a segundo plano,
mesmo porque a maior parte desses projetos e convênios visaram a aten-
der metas e prioridades nele estabelecidas. No segundo mandado de seu
governo, o presidente FHC pretendeu superar algumas críticas que ha-
viam sido endereçadas ao I PNDH, em particular o silêncio em relação aos
direitos econômicos, sociais e culturais, além do esquecimento em face de
algumas demandas de grupos específicos, como a proteção e a defesa dos
direitos de homossexuais, idosos, pessoas portadoras de deficiência e indí-

frentados. De qualquer
forma, indica mobili-
zação governamental
no sentido de enraizar
uma tradição de polí-
ticas para esta área da
vida social.
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genas, que haviam merecido pouca atenção no mandato anterior. Tendo
sido avaliado em seus primeiros anos de implementação, o “I Relatório
Nacional sobre os Direitos Humanos no Brasil” (cf. Pinheiro, 1999) iden-
tificou as principais lacunas e os problemas que necessitavam ser atacados
com prioridade.

Acolhendo conclusão alcançada na IV Conferência Nacional dos Di-
reitos Humanos, realizada na Câmara dos Deputados, em Brasília, nos dias
13 e 14 de maio de 1999, o governo federal procedeu à revisão do I
PNDH e editou o II Programa Nacional de Direitos Humanos (2000)
com o propósito de incorporar os direitos econômicos, sociais e culturais.
O II PNDH manteve as grandes linhas de orientação contidas no anterior,
todavia acolheu ações específicas quanto à garantia do direito à educação, à
saúde, à previdência e assistência social, ao trabalho, à moradia, ao meio
ambiente saudável, à alimentação, à cultura e ao lazer. Previu campanhas de
sensibilização da sociedade brasileira para com a cultura dos direitos hu-
manos. Acolheu também o desejo por maior e melhor monitoramento das
ações implementadas. Buscou assegurar dotação de recursos próprios para
esse fim nos orçamentos federal, estadual e municipal. Transformada essa
exigência em ato normativo, o governo federal dispôs de recursos orça-
mentários, destinados ao II PNDH, no Plano Plurianual (PPA) de 2002-
2003. No entanto, no ano de 2002, a implementação do II PNDH identi-
ficou, do total de 153 ações previstas, a existência de 72 programas
governamentais, em distintos setores da administração direta federal, que,
de algum modo, atendiam aos objetivos pretendidos. Disso resultou a ava-
liação de que

[...] não faz sentido alocar recursos para implementação do PNDH, sendo que

estes recursos já existem e já são investidos em programas cujos resultados têm

impacto direto sobre a garantia dos direitos humanos. Torna-se prioritário, por-

tanto, estabelecer mecanismos de monitoramento da atividade governamental,

em nível federal, estadual e municipal, com o objetivo de garantir sua eficácia, efi-

ciência e efetividade em termos da garantia de direitos (Brasil, SEDH, 2002, p. 41).

Ainda que se possa objetar que essa orientação tenha sido correta do
ponto de vista da racionalização dos recursos e da maior especialização da
Secretaria de Estado dos Direitos Humanos no sentido de promover o
monitoramento da aplicação desses direitos, não há como deixar de reco-
nhecer seus limites. Como se sabe, não foram poucas as críticas endereçadas
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às políticas sociais do período FHC, certamente um dos fatores que con-
tribuíram para que o candidato do governo FHC à eleição presidencial
de 2002 acabasse derrotado. Além dos tradicionais obstáculos burocráti-
cos que dificultam a chegada dos recursos ao destinatário final, a frag-
mentação das políticas sociais em distintos ministérios e órgãos da admi-
nistração direta e indireta é reconhecidamente uma estratégia de gestão
político-administrativa que reforça os poderes locais e as áreas de influên-
cia de grupos políticos e corporações, inclusive seus segmentos de merca-
do que prestam serviços ao governo. Portanto, não era de esperar que essa
orientação viesse contemplar, de fato, os direitos econômicos, sociais e
culturais expandidos no II PNDH.

No final do segundo mandato de FHC, esse PNDH foi novamente
avaliado, resultando no “II Relatório Nacional sobre os Direitos Humanos
no Brasil”. Mais completo do que o anterior, esse documento reconhecia
avanços no campo dos direitos humanos, por força quer das ações gover-
namentais quer das iniciativas da sociedade civil organizada. Não obstante,
apontava para a persistência de graves desigualdades regionais e sociais
entre classes sociais que comprometiam a qualidade da vida democrática e
mesmo a integridade do Estado de Direito. Em parte, o documento parece
indicar, comparativamente ao anterior, maior extensão de problemas. Ao
lado das graves violações relacionadas com o direito das mulheres, das
crianças e dos adolescentes, das populações afro-descendentes, dos indíge-
nas, verifica-se maior acuidade para problemas relacionados com violência
rural e trabalho escravo, portadores de deficiência, idosos, migrantes, ho-
mossexuais, ciganos, perseguidos políticos, desaparecidos políticos. Igual-
mente, alargaram-se as preocupações relacionadas com crianças e adoles-
centes, como a exploração, abuso e turismo sexuais, e trabalho infantil;
com afro-descendentes, como a propriedade legal de terras de quilombos
e a implementação de políticas afirmativas; com indígenas, como saúde,
mortalidade e fome; com as mulheres, como a persistência de discrimina-
ção nos Códigos Penal e Civil. Tudo isso pode sugerir que os problemas
cresceram e se multiplicaram a despeito da política de direitos humanos
do governo FHC. É possível que assim seja. Mas, é igualmente possível que
melhoraram os mecanismos e os instrumentos de detecção de problemas e
denúncias, assim como aumentou a confiabilidade dos cidadãos e cidadãs
brasileiras nas instituições encarregadas de promover os direitos humanos.
Maior confiabilidade pode se traduzir em menor medo para oferecer de-
núncia e para relatar os problemas locais, o que em si pode estar revelando,
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ainda que de modo indireto, antes o êxito das políticas adotadas do que seu
fracasso e limitações.

Segurança públicaSegurança públicaSegurança públicaSegurança públicaSegurança pública

O fato de FHC ter sido reeleito já no primeiro turno parecia tornar
favoráveis, em seu segundo mandato, as condições político-institucionais
para promover reformas substantivas no domínio da segurança pública,
débito herdado do mandato anterior. O cenário parecia se agravar à me-
dida que fatos espetaculares, ocorrendo em todas as regiões do país e mais
particularmente nas regiões metropolitanas do Rio de Janeiro e de São
Paulo se sucediam com maior freqüência, acentuando os sentimentos po-
pulares de medo e insegurança. Foi nesse contexto que o ministro José
Gregori recebeu a incumbência de preparar um plano de ação que pro-
duzisse maior impacto e resultados em curto e médio prazos. Reunindo
às suas voltas especialistas, consultores, estudiosos e pesquisadores, além de
operadores do sistema de segurança pública mais afinados com os propó-
sitos do governo FHC, o Ministério da Justiça apresentou, no ano de
2000, o Plano Nacional de Segurança Pública (PNSP).

O Plano pretendeu alcançar o sistema de segurança pública em seu
conjunto, pelo menos no que concernia às áreas de competência do po-
der Executivo. Recuperava, portanto, o entendimento contido em Mãos à
Obra (cf. Cardoso, 1994), que propunha uma abordagem sistêmica e holística
para o enfrentamento dos graves problemas de segurança pública no país.
A própria estrutura do documento é ilustrativa dessa característica. Pri-
meiramente, organiza as áreas de intervenção segundo níveis determina-
dos, quais sejam: medidas de competência do governo federal; medidas
envolvendo cooperação entre governo federal e governos estaduais; me-
didas de natureza legislativa e medidas de natureza institucional, estas per-
tinentes à implantação do Plano. Revelava-se, portanto, um nítido propó-
sito de articular as iniciativas de competência do Executivo com as de
competência do Legislativo. É também nítida a intenção de promover uma
articulação entre governo federal e governos estaduais. Nessa medida, o
governo FHC buscou enfrentar os limites e os constrangimentos impos-
tos pelo pacto federativo, pelo menos nessa área de intervenção governa-
mental. Do mesmo modo, é flagrante o desejo de articular o PNSP com
as políticas de controle ao tráfico de drogas e com o II PNDH (2002). A
idéia, portanto, era superar o insulamento dessas políticas em territórios
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determinados, com suas agências e órgãos especializados que não se co-
municavam entre si.

Além dessa característica de estruturação, o PNSP foi organizado se-
gundo procedimentos muito claros e objetivos. Em cada nível de inter-
venção governamental, as iniciativas organizavam-se segundo compro-
missos. Cada compromisso vinha associado ao elenco de ações a serem
empreendidas, à descrição dos seus principais participantes e aos resulta-
dos esperados para o biênio 2000-2002. Essa forma de estruturação do
Plano indicava igualmente um esforço para acompanhar a execução das
medidas e para promover avaliação de seus resultados.

Quando às medidas de competência do governo federal, foram eleitos
compromissos relacionados com o combate ao narcotráfico e ao crime
organizado; desarmamento e controle de armas; repressão ao roubo de
cargas e melhoria da segurança nas estradas; implantação do subsistema
de inteligência de segurança pública; ampliação do Programa de Prote-
ção a Testemunhas e Vítimas de Crime; e regulamentação da exposição
da violência à mídia. Quanto ao combate ao narcotráfico, as medidas
compreendiam tanto operações sistemáticas de repressão, como melho-
ramento da vigilância nas fronteiras, portos e aeroportos; interdição de
campos de pouso clandestinos; combate à lavagem de dinheiro; integra-
ção entre as polícias federal e rodoviária, entre as polícias militar e civil;
amplo programa de reestruturação dos processos de seleção, recrutamen-
to, treinamento, capacitação e reciclagem dos quadros policiais; criação
do sistema prisional federal e de núcleos especiais de polícia marítima.
Cuidou-se, por conseguinte, de redimensionar e melhor articular os diferentes
órgãos e subsistemas especializados na contenção do narcotráfico, tanto
assim que a lista de participantes alcançava a Secretaria Nacional Anti-
Drogas, do Gabinete da Segurança Institucional; o Ministério da Justiça,
por meio da Secretaria Nacional de Segurança Pública, do Departamento
de Polícia Federal; o Ministério da Fazenda, por intermédio da Receita
Federal, do Conselho de Controle das Atividades Financeiras (CPAF) e
do Banco Central; as secretarias estaduais da segurança e fazenda; as pre-
feituras; o poder Judiciário; o Ministério Público e sociedade civil or-
ganizada. Estranhamente, o compromisso prescindia de um parceiro tra-
dicional na política de controle das drogas, qual seja, o Ministério da
Saúde com suas iniciativas no sentido de restringir o consumo e ofere-
cer sugestões para o tratamento. Esperava-se, com a implantação dessas
medidas, a identificação e responsabilização dos principais traficantes que
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operavam no país; a redução da entrada de drogas ilícitas; a redução do
contrabando; a redução das operações financeiras ilegais, além da melho-
ria dos controles institucionais, sobretudo os relacionados às fronteiras,
como portos, aeroportos e aduanas. Tratava-se, portanto, de um propósi-
to ousado, pois pretendia reverter inteiramente o modo de funciona-
mento tradicional das agências encarregadas de conter essa modalidade
de crime organizado.

Outra iniciativa importante e polêmica alcançou o desarmamento e
controle de armas. Esse compromisso contemplou recadastramento e fis-
calização das empresas de segurança privada; proibição do comércio de
armas de fogo para civis; cadastro nacional de armas apreendidas; intensifi-
cação do processo de implantação do Sistema Nacional de Armas, criado
ainda no primeiro mandato do presidente FHC; campanhas de desarma-
mento e recolhimento de armas ilegais. Aqui, igualmente, é extenso o le-
que de atores participantes, inclusive o Ministério do Trabalho (dadas as
implicações de desemprego esperadas com a política de proibição do aces-
so às armas de fogos para civis), o Ministério das Relações Exteriores, o
Ministério da Defesa e o Ministério da Indústria e do Comércio. Com a
implantação desse compromisso, esperava-se sancionar a lei de proibição
do comércio civil de armas, melhor regulamentação do uso de armas de
fogo por policiais, redução das armas em mãos de criminosos, além de cam-
panhas para conscientização dos riscos do porte, sobretudo ilegal, de armas.

Também mereceram destaque compromissos relacionados com a re-
pressão ao roubo de cargas e a criação de um subsistema de inteligência
em segurança pública. No primeiro caso, a par do propósito de intensificar
operações repressivas e de patrulhamento das estradas, cuidou-se ainda do
socorro às vítimas, de ampliar o Cadastro Nacional de Veículos Automo-
tores (Renavam) e a criação do Cadastro de Veículos Roubados, como
também da reciclagem e do treinamento de policiais especializados para o
enfrentamento dessa modalidade de crime. Esperava-se, com isso, diminuir
as ocorrências policiais e tornar mais eficiente o sistema de vigilância e de
segurança para condutores de veículos de transporte de mercadorias. No
tocante ao subsistema de inteligência, previu-se a implantação do Decreto
nº 3.448/00, que criou o Subsistema de Inteligência em Segurança Públi-
ca sob a coordenação da Agência Brasileira de Inteligência. Cogitou-se
uma maior integração entre os serviços de inteligência federal e estaduais.
Dada a natureza da questão, o Plano é mais econômico na listagem das
iniciativas, é mais modesto na identificação do elenco de atores e agências
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participantes, e os resultados esperados limitaram-se a repetir o que estava
previsto nas ações, como se as ações se transformassem, per si, em metas as
serem alcançadas.

No que concerne às medidas envolvendo cooperação entre governo fe-
deral e governos estaduais, os compromissos contemplavam um leque bas-
tante variado de ações: redução da violência urbana; inibição de gangues e
combate à desordem social; eliminação de chacinas e execuções sumárias;
redução da violência rural; intensificação de ações previstas no II PNDH;
capacitação profissional e reaparelhamento das polícias; aperfeiçoamento
do sistema penitenciário. A redução da violência urbana alcançava medi-
das operacionais tradicionais – como melhoria da vigilância e do patru-
lhamento e o cumprimento de mandatos de prisão –, mas também grupos
especiais anti-seqüestros, guardas municipais e apoio comunitário às polí-
ticas de lei e ordem. Esperava-se a redução anual dos crimes contra a pes-
soa e demais modalidades delituosas, assim como a redução da insegurança
nos bairros e o aumento da confiança nos policiais. No domínio da inibi-
ção das gangues e da desordem urbana, compareciam medidas como con-
trole da venda de bebidas alcoólicas, criação de delegacias especializadas
para o atendimento de adolescentes, inclusive serviços para acolhimento
de adolescentes e jovens adultos em conflito com a lei e programas de
apoio comunitário. Esse compromisso também buscava, se não avocar para
si, participar de políticas de reforma urbana tendentes à recuperação do
espaço público.

Igualmente, pretendeu criar forças especiais e integradas para combate
e repressão aos grupos de extermínio, justiceiros e pistoleiros, inclusive
punição rigorosa da violência policial, dadas as freqüentes denúncias de
participação de agentes policiais naquelas organizações criminosas. Quanto
à violência rural, o Plano não economizou ações: consolidação do Siste-
ma de Informações de Conflitos Agrários e Tensões Sociais no Campo
(Sica); instalação de ouvidorias agrárias estaduais; acompanhamento de
ações integratórias; constituição de equipes de prevenção de conflitos
rurais; estruturação da Divisão de Conflitos Agrários da Polícia Federal.
Esse compromisso, por sua vez, reclamava a participação de outros atores
e agências para além daqueles que tradicionalmente têm sob seu encargo
a segurança pública, como o Ministério da Reforma Agrária, por meio
do Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária (Incra) e da
Ouvidoria Agrária. Como resultados esperados, a par da redução dos con-
flitos agrários, sobretudo com desfechos fatais, visou-se à redução das
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armas no campo e à criação de forças especializadas no enfrentamento
dessa modalidade de conflito social.

No que concerne à interface com o II PNDH, o I PNSP listava um
conjunto de ações variadas, relacionadas com prevenção da violência, ser-
viço civil voluntário, redução do consumo de drogas e apoio à recupera-
ção de dependentes, apoio às mulheres em situação de risco, a centros
integrados de cidadania e ao Programa Bolsa-Escola. Não é preciso dizer
que o rol de atores e agências convocados foi extenso. Os resultados espera-
dos compreendiam a redução dos riscos de envolvimento de adolescentes e
jovens adultos no consumo e tráfico de drogas, o maior envolvimento da
sociedade civil organizada e de comunidades na redução do crime e da
violência urbanas, além da erradicação do trabalho infantil.

Quanto ao reaparelhamento das polícias, o Plano contemplava a cria-
ção do Fundo Nacional de Segurança Pública – o que de fato foi realizado;
a capacitação de policiais civis (federais e estaduais) e militares; o apoio à
polícia comunitária; o programa de apoio a policiais e suas famílias; as
ouvidorias estaduais e os mecanismos de controle externo; a execução de
tarefas administrativas por agentes não-policiais e o combate à impunida-
de. Além das tradicionais agências de controle e repressão ao crime, foram
convocados o Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão; a Caixa
Econômica Federal; o Instituto de Resseguros do Brasil; o Conselho Na-
cional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico (CNPq); a Funda-
ção Coordenação de Aperfeiçoamento do Pessoal de Nível Superior (Ca-
pes); além de universidades, centros de pesquisa e organizações não-
governamentais com experiência em treinamento, estudos e pesquisas da
ação policial. Esperava-se, como principais resultados, a estruturação dos
quadros policiais, uma maior integração entre as polícias (em distintos ní-
veis e segundo as distintas corporações), o reaparelhamento das organiza-
ções policiais, a redução de policiais vitimados em ação e o aumento da
presença policial nas ruas. Uma leitura rápida desse compromisso e do
conjunto de ações sugere claro aceno para contar com aquiescência e
apoio das corporações policiais para o êxito do Plano. Se ele reconhece,
em linhas gerais, que o mau desempenho dos agentes policiais e o mau
funcionamento das agências de controle social respondem em grande par-
te pela baixa eficiência das políticas de segurança, reconhece igualmente
que policiais trabalham sob condições inadequadas, inclusive risco perma-
nente de morte. Daí porque o apelo às agências de financiamento (por
exemplo, de condições especiais para o financiamento de habitação para
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policiais) e de financiamento de seguros em caso de acidentes e ocorrênci-
as de óbito. Igualmente interessante observar foi a convocação do CNPq e
da Capes, como também de universidades, centros de pesquisa e organiza-
ções da sociedade civil organizada capazes de colaborar na melhoria dos
quadros policiais. O Plano reconhece que a produção de conhecimento,
nessa área, é indispensável à reforma policial. Reconhece ainda que o esto-
que de conhecimento acumulado, ainda que insuficiente, foi produzido
fora dos quadros profissionais das agências de segurança. Convém, portan-
to, importar esse conhecimento, tanto quanto estimular novos estudos
fundados em metodologias científicas. Certamente, a convocação das
agências de fomento ao conhecimento científico teve por meta a criação
de programas de política induzida, algo que vem sendo desenvolvido com
timidez no domínio das ciências sociais, inclusive as aplicadas.

Finalmente, tratamos do compromisso de aperfeiçoamento do sistema
penitenciário. Nesse domínio, houve pouca inovação. Insistiu-se em me-
didas tradicionais, como ampliação do sistema prisional estadual e federal,
mutirões penitenciários, educação e profissionalização de detentos, capa-
citação de agentes penitenciários, assistência aos egressos, estímulo à apli-
cação de penas alternativas, além do aprimoramento do cumprimento da
liberdade condicional e do regime aberto. O rol de atores e agências parti-
cipantes contempla, a par da Secretaria Nacional de Justiça, do Conselho
de Política Penitenciária e da Secretaria de Estado dos Direitos Humanos,
Defensorias Públicas, sociedade civil organizada com atuação na área de
assistência e atendimento a presos e organizações de egressos penitenciári-
os. Os resultados esperados foram modestos: aumento de vagas; expansão
da aplicação de penas alternativas; melhoria das condições de habitabilida-
de nas prisões; programas de reinserção social de egressos, mediante sua
profissionalização. Observamos, por conseguinte, que esse compromisso
inovou pouco, exceto quanto à criação de um sistema federal penitenciário.

Quanto ao aperfeiçoamento legislativo, as iniciativas governamentais
não foram de pouca importância nem mesmo de pequena envergadura.
As principais contemplam os projetos de mudança do Código Penal, do
Processo Penal e da Lei de Execuções Penais. Ademais, foram encaminhados
projetos alterando a Lei de Drogas, propondo punição mais rigorosa para os
crimes relacionados a contrabando, regulamentando a identificação cri-
minal nacional, recrudescendo a punição para crimes de roubo e recepta-
ção de cargas, regulamentando a infiltração policial e os serviços de inte-
ligência correlatos.
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Em nível institucional, os compromissos pretenderam potencializar a
capacidade de implementação e monitoramento das ações previstas no I
PNSP. Contemplaram ações como o Programa de Integração Nacional
de Informações de Justiça e Segurança Pública (Infoseg); o Observatório
Nacional de Segurança Pública; o Comitê de Acompanhamento e Inte-
gração dos Programas Sociais; o Censo Penitenciário; a Construção de
Base de Dados para o Acompanhamento das Polícias e uma pesquisa na-
cional de vitimização.

Todas as iniciativas previstas no Plano foram acompanhadas de proje-
tos de execução implementados pelos diferentes órgãos do Ministério da
Justiça, por intermédio das secretarias de Estado dos Direitos Humanos,
da Secretaria Nacional de Segurança Pública, da Secretaria Nacional de
Justiça e do Conselho Penitenciário. Ao aproximar-se do final do manda-
to, o governo promoveu uma espécie de balanço do Plano, em especial de
seu andamento e dos resultados esperados em curto prazo. O balanço
indicava o privilégio conferido a algumas ações em detrimento de outras.
Algumas pareceram mais exeqüíveis de imediato, enquanto outras envol-
viam maior empenho governamental no sentido de convencer seus opo-
sitores, amainar as críticas e reservas e possibilitar avanços na área. Ações
de competência do governo federal andaram com maior fluência, ainda
que seus resultados não tenham sido logrados até o final do segundo
mandato de FHC. Aquelas que envolveram cooperação com os governos
estaduais encontraram maior dificuldade, muitas sequer saíram do papel.
Em outras palavras, a despeito da confortável situação político-institucio-
nal conquistada pelo governo FHC com a reeleição, a área de segurança
pública continuou enfrentando os mesmos constrangimentos políticos
herdados do mandato anterior.

É certo que houve méritos flagrantes. Talvez, o mais importante seja
que, pela primeira vez na história republicana, o governo federal avocou a
coordenação da política de segurança, formulando uma política nacional
com diretrizes claras e definidas, com propósitos de articulação inter e
intra-institucional com amplo e extenso alcance, de sorte a articular pro-
blemas distintos, mas que se apresentavam ao governo federal como impli-
cados entre si. Cuidou também de reunir, no Plano, os diferentes pontos de
vista que expressavam diferentes concepções sobre o modo como devem
ser asseguradas, no país, lei e ordem. Em especial, buscou conciliar e esta-
belecer pontos de negociação entre ativistas de direitos humanos, profis-
sionais especializados e representantes de corporações, sobretudo as poli-
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ciais. Em particular, evitou confrontar-se com tais corporações. O Plano
não apenas reconhecia méritos nas demandas por lei e ordem nascidas dos
agentes e das agências policiais, como também considerava politicamente
estratégico contar com o apoio, senão de todas as corporações policiais,
pelo menos de suas lideranças capazes de influenciar seus subordinados. É
notório também o esforço por inovação, por afastar-se das fórmulas tradi-
cionais que insistem, tão somente, no reaparelhamento dos quadros poli-
ciais. Nessa medida, o Plano enfocava a aliança entre conhecimento, for-
mação profissional especializada e intervenção competente. Ao fazê-lo, o
governo cuidou de articular, de modo orgânico, as relações entre diagnós-
tico, planejamento, execução de ações e avaliação, cobrando resultados e
realizando balanço de conquistas e fracassos.

Se os méritos não são poucos e sequer de pequeno impacto, por que
então o I PNSP sofreu tantas críticas e se mostrou, após o primeiro ano
de sua execução, desgastado? Logo na apresentação do Plano, vieram crí-
ticas procedentes de distintos setores: mídia, profissionais especializados,
pesquisadores e corporações profissionais. Enquanto alguns profissionais
e pesquisadores acordaram com o tom geral do PNSP, produzindo críti-
cas e ponderações pontuais, a mídia e as corporações profissionais puse-
ram sob suspeição, desde logo, o seu alcance e a capacidade do governo
federal de implementar os compromissos e as ações propostas. Um sumá-
rio do inventário dessas críticas repousa na desconfiança para com um Pla-
no tão abrangente que lhes parecia não dispor de foco definido porque não
conferia prioridade aos compromissos. Para alguns, a prioridade continua-
va no reaparelhamento policial: ampliação dos quadros, melhores salários
e condições de trabalho e, inclusive, maior liberdade de ação para os agentes
policiais. Ironizavam-se, com freqüência, algumas iniciativas, sobretudo as
relacionadas com reforma urbana e iluminação. Jocosamente afirmavam
que o problema de segurança era, para o governo federal, um problema
exclusivamente de iluminação pública e de melhoria do espaço urbano,
ressuscitando a velha crítica da direita contra as medidas de justiça distri-
butiva no combate ao crime e à violência. Igualmente, foram fortes as
críticas contra a política de desarmamento e as suspeitas de que o crime
organizado, especialmente o narcotráfico não seria efetivamente atingido,
já que o Plano pouco dizia a respeito de como atacar a corrupção e o
envolvimento de políticos e empresários com o tráfico de drogas.

Um ano após a execução do PNSP parecia que nada havia sido imple-
mentado. Começaram a aparecer, aqui e acolá, na mídia, críticas mais subs-
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tantivas, as quais inclusive falavam em salvar o Plano, já que, em sua origem,
propósitos e concepção, o caminho parecia certo, pelo menos para aqueles
para quem segurança pública deveria ser entendida no contexto mais am-
plo de proteção dos direitos humanos. Indicado para ocupar a embaixada
do Brasil em Portugal, o ministro Gregori foi substituído por José Carlos
Dias, advogado notório, defensor de presos políticos, ex-secretário da Jus-
tiça do governo do estado de São Paulo, na gestão Franco Montoro, pro-
fundamente identificado com as lutas pela reconstrução da normalidade
democrática. O novo ministro resolveu dar impulso ao PNSP, promoven-
do ajustes e a introdução de pequenas reformas com o propósito de amai-
nar críticas e resistências, bem como acelerar a implementação de medidas.
Corrigiu excessos e ampliou medidas que lhe pareciam de maior possibi-
lidade de implementação. Sua passagem pelo Ministério não foi longa,
gerou inúmeros conflitos por conta do estilo de sua condução e resultou
em sua demissão. Após uma curta passagem do deputado federal Aloysio
Nunes Ferreira – em cuja gestão ocorreram as mortes dos prefeitos de
Campinas e de Santo André –, foi indicado, para titular do Ministério da
Justiça, outro notório advogado criminal, professor titular de direito penal
da tradicional Faculdade de Direito da USP, Miguel Reale Júnior. Reale
cuidou igualmente de fazer prosperar o Plano e, principalmente, acelerar a
votação dos projetos de reforma do Código Penal (do qual havia sido
presidente da Comissão de Reforma), do Código Processual Penal e da
Lei de Execuções Penais. No final do segundo mandato, o ministro entrou
em confronto com o presidente FHC em virtude de desentendimentos
quanto à intervenção federal no estado do Espírito Santo, proposta pelo
Ministério da Justiça, diante de graves problemas de corrupção e da pre-
sença de grupos de execução sumária com larga influência no aparelho
governamental estadual. Contrariado pelo fato de o governo avaliar a
inoportunidade da medida diante da proximidade das eleições, Miguel
Reale pediu demissão, tendo sido substituído por seu chefe de Gabinete,
Paulo de Tarso Ramos Ribeiro.

A seqüência de conflitos político-institucionais alterou o ritmo e a
agenda das mudanças pretendidas pelo Plano, que contrariava interesses
incrustados há muito na burocracia civil e militar do governo federal.
Mais do que isso, revelava com maior intensidade a face do governo FHC
para a área de segurança pública: elevada capacidade de formulação de
políticas, baixa capacidade de implementação. De fato, dado o escopo de
mudanças, sua implementação não poderia ter sido relegada à liderança
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de um Ministério politicamente cada vez mais enfraquecido, sem diálogo
efetivo com lideranças parlamentares e com a presença discreta na mídia e
na formulação da agenda política nacional, em especial em período elei-
toral. Teria sido necessário maior empenho da presidência da República
no sentido de tornar a questão da segurança pública um investimento
politicamente conseqüente. De modo geral, o trâmite das medidas ficou
ao encargo dos gabinetes executivos, cuja estrutura administrativa é fre-
qüentemente precária, a despeito da existência de abnegados funcioná-
rios identificados com os negócios públicos e com a direção impressa às
políticas públicas. Tudo o que dependeu de negociação política acabou
sendo relegado em face das preocupações primordiais de final de manda-
to de FHC, como manter o controle da economia depois do trauma da
desvalorização monetária com suas conseqüências sobre o controle infla-
cionário e sobre o ritmo das políticas de desenvolvimento industrial, tec-
nológico, entre outras políticas, a par, é claro, de seus notórios efeitos
sobre o quadro político-partidário e sobre o cenário eleitoral premente.
Ademais, uma sucessão de conflitos no interior do poder Legislativo, com
a renúncia de mandato de dois caciques políticos eleitorais – Antonio
Carlos Magalhães (PFL da Bahia) e Jarbas Barbalho (PMDB do Pará) –,
além do senador José Roberto Arruda (DF), líder do governo federal,
contribuiu para eclipsar ainda mais a política de segurança pública. Por
um lado, as iniciativas governamentais nessa área deixaram de comparecer
com maior freqüência no noticiário nacional; em contrapartida, o crime
violento continuou ganhando espaço. Nesse contexto, o I PNSP, muito
mais visado do que o II Programa Nacional de Direitos Humanos, perma-
neceu low profile, não se constituindo em matéria de negociação política.

ContrContrContrContrControle do tráfico de drole do tráfico de drole do tráfico de drole do tráfico de drole do tráfico de drogasogasogasogasogas1515151515

Certamente, a política de controle do tráfico e consumo de drogas faz,
ou deveria fazer, parte das políticas de segurança formuladas e implemen-
tadas pela Secretaria Nacional de Segurança. No entanto, desde sua cria-
ção, aquela política mereceu um tratamento diferenciado, dadas suas co-
nexões com segurança pública, segurança nacional, saúde pública e
educação. O governo FHC não alterou, em linhas gerais, esse enfoque,
ainda que essa política estivesse, no início do primeiro mandato, afeta
diretamente ao Ministério da Justiça. Ao longo de seu governo, contudo,
é flagrante a transferência de competência da esfera da segurança pública

15.Embora com novas
informações, esta aná-
lise resume, em parte,
texto mais extenso e
analítico originalmente
publicado em Adorno
e Pedroso (2002).
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para a esfera da segurança do Estado nacional. À medida que essa tendên-
cia foi se consolidando, por uma série de iniciativas, essa política foi tor-
nando-se mais e mais independente do Ministério da Justiça e progressi-
vamente afastada do controle da Polícia Federal.

A legislação brasileira de controle do tráfico internacional e local de
drogas bem como do uso ilícito teve início em novembro de 1938. Desde
sua criação e até recentemente, essa legislação parece ter sido influenciada
por três fontes de pressão: a) legislação das Nações Unidas (ONU); b)
tendências da política norte-americana de combate ao tráfico internacio-
nal (que inclusive influenciaram a celebração de inúmeros acordos inter-
nacionais, inicialmente com países-fronteiras na América do Sul e, poste-
riormente, com a América do Norte, a Europa – Portugal e Itália – e
África); c) crescimento da criminalidade urbana violenta, em especial es-
timulada pelo crime organizado, mais propriamente pelo narcotráfico.

Na história dessa legislação é possível identificar três momentos distin-
tos. O primeiro, com início no final da década de 1940 e encerrado em
outubro de 1976, nasceu, ao que tudo indica, do influxo das orientações
normativas internacionais: a Convenção Única sobre Estupefacientes, as-
sinada em Nova York, em 30 de março de 1936, e a Convenção para Re-
pressão do Tráfico Ilícito de Drogas Nocivas, assinado em Genebra, em 26
de junho do mesmo ano. Nesse período, a legislação brasileira evoluiu
muito lentamente. Basta verificar que a Convenção Única sobre Estupefa-
cientes somente foi ratificada e promulgada em 27 de agosto de 1964
(Decreto nº 54.216), portanto 28 anos após sua celebração! O segundo
período teve início com uma legislação mais abrangente e ousada: a Lei nº
6.368, de 26 de outubro de 1976. Certamente, ela também respondeu a
um influxo externo representado pela Convenção sobre Substâncias Psi-
cotrópicas, assinada em Viena, em 21 de fevereiro de 1971, bem como um
novo Protocolo das Emendas à Convenção Única sobre Estupefacientes,
assinada em Genebra, em 25 de março de 1972.

O terceiro período teve início com a criação da Secretaria Nacional de
Estupefacientes por meio da Lei nº 8.764, de 20 de dezembro de 1993,
com a qual se deu a consolidação da política nacional de controle do uso
abusivo e do tráfico ilícito de drogas. Contudo, persiste a tendência, notada
no período anterior, de consolidar o Sistema Nacional de Prevenção, Fis-
calização e Repressão de Estupefacientes, articulando e aprofundando os
vínculos entre programas e planos, agentes e agências. Na mesma direção,
esse sistema nacional persistiu centralizando o controle dos múltiplos as-
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pectos relacionados à política para o setor: controle da produção e da co-
mercialização de substâncias, inclusive com fins farmacêuticos e medica-
mentosos; repressão do tráfico ilícito nacional e internacional, inclusive em
suas conexões com outras modalidades de crimes (contrabando de armas,
seqüestros, lavagem de dinheiro etc.); tratamento e recuperação de depen-
dentes; difusão de informações de interesse público, inclusive produção de
informações de caráter científico, e controle da circulação de informações
de interesse sigiloso; educação de cidadãos comuns, inclusive no tocante à
formação de opiniões desfavoráveis ao uso abusivo e ao tráfico ilícito de
drogas, bem como programas de formação de pessoal especializado.

Durante o governo FHC, essa tendência foi aprofundada: o sistema
cresceu, tornou-se bem mais complexo (em relação a seu perfil no perío-
do anterior) e adquiriu uma autonomia provavelmente antes desconheci-
da. Fato significativo nesse processo foi sua transferência, não sem conflito,
do eixo de controle do Ministério da Justiça (com o conseqüente esvazia-
mento do Conselho Federal de Entorpecentes – Confen) para a Casa Mi-
litar da Presidência da República, tornando-se a matéria – drogas e seu
controle – objeto de interesse cada vez mais próximo das mais altas instân-
cias de poder decisório, principalmente da presidência da República.

À medida que o problema da segurança foi se tornando mais e mais um
problema com maior peso na agenda governamental, o tráfico internacio-
nal passou ser visto como uma questão delicada. As preocupações gravita-
vam não apenas em torno dos desarranjos que o tráfico internacional pro-
voca no tecido social, com o conseqüente aumento da criminalidade
comum, em especial o crime violento, mas também em torno de suas
implicações políticas mais complexas: corrupção de autoridades, sobretu-
do quanto ao controle de fronteiras com suas inconvenientes conseqüên-
cias sobre a soberania do Estado-nação; lavagem de dinheiro e outros cri-
mes conexos com o sistema financeiro. Assim, um dos alvos atuais das
políticas de controle de drogas tem sido o de retirar o controle do tráfico
internacional da esfera da polícia civil (polícia federal). Esse alvo tornou-
se, portanto, imperativo, até porque as forças policiais federais disponíveis
não apenas pareciam insuficientes para conter problema de tal magnitude,
como também podiam estar eventualmente envolvidas no tráfico.

Nessa mesma linha de orientação, não é estranho todo o esforço em-
preendido por ampliar os acordos internacionais, como o estabelecido
com a República Italiana, que é paradigmático: não somente é – ou parece
sê-lo – o mais completo em termos de atividades previstas, inclusive por-
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que é mais explícito no tocante ao intercâmbio de informações “crimi-
nais” (identidade de traficantes, conexões internacionais, modalidades de
ação etc.) e às iniciativas bilaterais no campo penal (prevendo-se expulsão
de estrangeiros e troca de prisioneiros), mas também arma todo um siste-
ma de redes (redes de informação e de intercâmbio) constituídas na esteira
do modelo instituído do tráfico internacional.

Pela primeira vez, uma iniciativa governamental (Lei nº 9.017/95, de
30 de março, regulamentada pelo Decreto nº 1.646/95, de 26 de setem-
bro) procura estabelecer controle e fiscalização sobre substâncias que
possam vir a ser utilizadas na fabricação da cocaína. A legislação esta-
belece um rigoroso controle sobre as empresas, submetendo-as à fisca-
lização do Departamento de Polícia Federal, a quem cabe expedir licen-
ças de funcionamento.

Outra importante iniciativa nessa área diz respeito à Lei nº 9.034/95,
de 3 de maio, de repressão ao crime organizado. Embora se trate de um
documento legislativo bastante controvertido, essa iniciativa procurou ca-
tegorizar penalmente o crime organizado e estabelecer as formas possí-
veis de sua punição. Inicialmente o texto legal optou por uma definição
genérica de crime organizado: o legislador evitou caracterizações penais
muito precisas, de forma a facultar ao poder público, especialmente no
que concerne às suas funções repressivas, a possibilidade de conferir maior
flexibilidade às estratégias de repressão ao crime organizado. Quase três
anos mais tarde, partilhando essa mesma orientação, procurou-se conter o
“branqueamento” ou a “lavagem” de dinheiro com a Lei nº 9.613/98, de
3 de março. Por força desta lei, constitui crime ocultar ou dissimular a
natureza, a origem, a localização, a disposição, a movimentação ou a pro-
priedade de bens, os direitos ou os valores provenientes, direta ou indire-
tamente, de tráfico de drogas, de contrabando ou tráfico de armas, de
atividade praticada por organização criminosa.

Essa legislação objetivou não apenas qualificar a natureza de tais ope-
rações, precisando-as do ponto de vista jurídico, mas procurou também
estabelecer normas processuais especiais com vistas a evitar fugas freqüen-
temente patrocinadas por uma legislação penal defeituosa. É significativo
também que ela tenha responsabilizado as instituições financeiras pela
manutenção de registros, identificação de clientes e comunicação às auto-
ridades competentes de toda e qualquer movimentação ou operação que
ultrapasse limites determinados por órgão regulador das atividades finan-
ceiras. Essa mesma lei criou o Conselho de Controle das Atividades Fi-
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nanceiras (Coaf), subordinado ao Ministério da Fazenda, com a finalida-
de de examinar e oferecer um encaminhamento administrativo a todas as
ocorrências suspeitas de operações ilícitas. Com base nessa iniciativa, a
política nacional de controle e repressão ao tráfico internacional de drogas
estende seu raio de ação para o âmbito do Ministério da Fazenda, adensan-
do ainda mais o network constituído.

A transferência de eixo da esfera da justiça para a esfera militar conso-
lidou-se com a edição do Decreto nº 2.632/99, de 19 de junho, que modi-
ficou o Sistema Nacional de Prevenção, Fiscalização e Repressão de Estu-
pefacientes em Sistema Nacional Antidrogas. Ao lado das atribuições
anteriores, ampliou-se o elenco de competências para contemplar outras
iniciativas como a faculdade de propor reformas institucionais e a moder-
nização organizacional e técnico-operativa, como firmar convênios e con-
tratos com instituições, estimulando a realização de estudos e pesquisas.

Esse decreto criou a Secretaria Nacional Antidrogas, subordinada à Casa
Militar da Presidência da República, para a qual foi indicado o doutor
Walter F. Maierovich, juiz de direito, conhecido por sua atuação na área;
institui também o Conselho Nacional Antidrogas (Conad), órgão consul-
tivo superior do Chefe da Casa Militar da Presidência da República. Esse
conselho tem por competência aprovar a Política Nacional Antidrogas,
exercer orientação normativa nessa matéria, inclusive no que respeita à
recuperação de consumidores, além de acompanhar e avaliar a gestão dos
recursos do Fundo Nacional Antidrogas (Funad), denominação nova para
o antigo Fundo de Prevenção, Recuperação e de Combate às Drogas de
Abuso (Funcab). A composição do Conad obedeceu às mesmas diretrizes
do antigo Confen – órgão que se encontrava subordinado ao Ministério
da Justiça –, incluindo, além de dois representantes das Forças Armadas,
um representante do órgão de inteligência do governo federal. É impor-
tante ressaltar que o mesmo decreto extinguiu o antigo Departamento de
Estupefacientes na Polícia Federal, órgão também subordinado ao Minis-
tério da Justiça.

Essa terceira fase vem sendo caracterizada não somente pelo aperfei-
çoamento do network de atores e agências encarregadas de pôr em fun-
cionamento o sistema nacional de controle e repressão ao tráfico de dro-
gas, como também – o que parece mais significativo – a transferência de
sua coordenação da esfera do Ministério da Justiça, com o conseqüente
esvaziamento das atribuições conferidas à polícia federal nessa matéria,
para a esfera militar. A questão do controle passou a ser um problema de
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segurança nacional, envolvendo não apenas o controle interno da ordem
civil, mas, sobretudo, o controle das fronteiras nacionais, daí a tendência
de sua militarização.

Por um lado, a complexidade que a questão foi adquirindo tendeu a
tornar as agências e as instâncias coordenadoras entidades dotadas de auto-
nomia, inclusive para propor a celebração de convênios entre estados da
federação. Assim, acabam por se transfigurar em centros normativos, dotados
de juridicidade própria, um pouco às expensas do monopólio estatal da
produção normativa. Por outro lado, à medida que a questão ascende à
proximidade dos centros decisórios, as políticas e as orientações que vão
sendo delineadas parecem favorecer a centralização do poder do governo
federal. Tudo indica, por conseguinte, dois movimentos com direções dis-
tintas. Um centrífugo – que tende a desenvolver-se nos labirintos da ma-
lha estatal – e outro centrípeto, que, por sua vez, se concentra em torno das
principais instâncias decisórias.

Conclusão

É certo que o governo FHC não deixou sua marca no domínio da
segurança pública. Todavia, não há como deixar de reconhecer avanços no
campo dos direitos humanos e mesmo no da segurança pública. O novo
governo federal, eleito para o quadriênio 2003-2006, formulou uma po-
lítica que guardava profundas inspirações no Plano de governo de FHC,
em seu segundo mandato. Em particular, as bases da política de direitos
humanos foram todas consolidadas pelo governo anterior. Não há, nesse
domínio, grandes inovações. Do mesmo modo, a implementação das po-
líticas de direitos humanos e de segurança pública, em curso, não encon-
trou um território arrasado, como se nada houvesse sido feito ou tivesse
havido uma espécie de regressão institucional e administrativa. É evidente
que a nova gestão se apóia em larga medida na experiência acumulada e
aproveita-se mesmo do lastro de funcionários e consultores remanescen-
tes do governo FHC ou que haviam colaborado na formulação quer dos
Programas Nacionais de Direitos Humanos, quer do Plano Nacional de
Segurança Pública.

Há também que se reconhecer que, em uma área como a de seguran-
ça, justiça e direitos humanos, em que problemas crônicos vieram se acu-
mulando há décadas, contribuindo assim para enraizar hábitos e atitudes
de como tratar questões de lei e ordem, não era de se esperar que resulta-
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dos palpáveis e visíveis fossem conquistados em curto espaço de tempo. É
bastante provável que algumas conquistas somente possam merecer ava-
liação objetiva, isenta das influências da análise conjuntural, daqui a alguns
anos, digamos no espaço de uma geração, quando esforços empreendidos
para a mudança institucional tenham apresentado seus sinais.

Em curto prazo, contudo, cabe dizer que o esforço governamental
não logrou romper com os problemas herdados do primeiro mandato.
Não se logrou efetivamente articular e integrar as políticas de direitos
humanos, segurança pública e controle e tráfico de drogas. Cada uma
dessas políticas continuou operando segundo lógicas próprias, locais e
setoriais, atendendo às demandas dos diferentes grupos de pressão que
haviam, desde há muito, se posicionado no interior das agências encar-
regadas de implementar tais políticas. Com isso, permaneceu o gap en-
tre direitos humanos e segurança pública; não se construíram as bases
para lograr um consenso político de como implementar lei e ordem sem
comprometer o Estado de Direito e as políticas de proteção dos direitos
humanos. Tanto direitos humanos como segurança pública transforma-
ram-se em matéria presente na agenda política nacional. Contudo, o
diálogo entre os três poderes nessa matéria – em especial, entre o Exe-
cutivo e o Judiciário – mantiveram-se como estava há, pelo menos,
uma década. A classe política continuou manifestando interesse apenas
pontual por tais questões, quando muito mobilizando interesses cor-
porativos, interesses de mercado ou as tradicionais demandas dos ativistas
em direitos humanos. As resistências restaram fortes e atuantes, contra as
quais o governo federal agiu com pouco interesse e eficiência. O final
do mandato deixava evidente que as promessas não haviam sido cumpri-
das, o Plano geral havia falhado, novos problemas emergiam sem que
houvesse efetiva disposição do Executivo em enfrentá-los com tenaci-
dade. Não é estranho que, apesar de a Comissão Parlamentar de Inqué-
rito para investigar o Narcotráfico no Brasil, instalada na Câmara dos
Deputados, ter identificado redes envolvendo políticos profissionais, em-
presários, profissionais liberais, autoridades dos três poderes, inclusive
nomeando responsáveis pelos crimes de tráfico de drogas, corrupção,
lavagem de dinheiro etc., o governo federal nada tenha recolhido dos
resultados alcançados e pouco tenha se esmerado para apurar responsa-
bilidades e punir seus autores.
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Resumo

Este artigo dá continuidade a um ensaio anterior (Adorno, 1999) sobre as atividades

governamentais do primeiro mandato do presidente Fernando Henrique Cardoso.

Seu propósito é analisar a política de segurança pública formulada e implementada

pelo governo em sua segunda gestão (1999-2002). A partir de uma síntese das prin-

cipais conclusões, este ensaio explora o alcance das iniciativas introduzidas em três

domínios: direitos humanos, controle do tráfico internacional de drogas e controle

social – com destaque para o II Programa Nacional de Direitos Humanos, o I Plano

Nacional de Segurança Pública e as políticas de controle do tráfico de drogas –,

procurando concentrar sua atenção nas mudanças ocorridas na conduta dos agentes e

das agências governamentais em relação ao mandato anterior. Tal como no estudo

anterior, a análise procura inventariar alguns dos constrangimentos políticos que li-

mitaram o alcance e o escopo das diretrizes formuladas e implementadas.

Palavras-chaves: Crime; Violência; Medo; Insegurança; Criminalidade; Políticas pú-

blicas de segurança; Direitos humanos; Governo FHC.

Abstract

This paper is a follow up of a previous article (Adorno, 1999) on the governmental

activities of president Fernando Henrique Cardoso’s first term of office. The idea

here is to analyze the public safety policy that was created and implemented by the

government during his second term (1999-2002). Based on a summary of the main

conclusions, this study looks at how far-reaching were the initiatives introduced in

three domains: human rights, international drug traffic control and social control –

highlighting the 2nd National Program of Human Rights, the 1st National Program

of Public Safety, and the policies for drug traffic control. A close look was taken at the

changes that occurred in the way the agents and the governmental agencies acted

comparatively to the previous mandate. As in the first study, an inventory is made of

some of the political constraints that limited the reach and scope of the formulated

and implemented norms.

Key words: Crime; Violence; Fear; Insecurity; Criminality; Public safety policies; Hu-

man rights; FHC government.


